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Compromisso com Desenvolvimento Social. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO 

CONTRATO N2  /2020 	 EMENTA: Contrato de Prestação de 
Serviços Temporário e Por Tempo 
Determinado e Sem Vínculo 
Einpregatício, que celebra entre si a 
Prefeitura Municipal de Caridade do 
Piauí/PI, e a senhora MARIA 
F1*ANCISCA DE CARVALHO, baseado 
nas disposições Constantes da Lei 
8.666/93, e suas alterações 
posteriores, que vigorará na forma e 
condições a seguir discriminadas: 

FUNDAMENTO: ART. 37. IX. CF. Lei Municipal n'056/2002. 

O Município de Caridade do Piauí-PI, ente de direito público interno, CNPJ nu 
01.612.575/0001-28, com sede na Rua José AntÔnio Lopes, 127, Centro, Caridade 
do Piauí-PI, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ANTONIEL DE SOUSA SILVA, portador 
de CP17:660.966.773-04, e a Sr.u.  MARIA FRANCISCA DE CARVALHO, portadora de 
CPF n° 029.804.933-33 e RG n2  2.743.247 SSP/PI, Agente Comunitária de Saúde, 
residente e domiciliada na Localidade Caiara, s/n, Zona Rural, município de 
Caridade do Piauí, Estado do Piauí, resolveni firmar o presente contrato,regendo-
se pela referida Lei e pelas seguintes cláusula: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
Constitui objeto do presente Contrato a prestação dos serviços de Agente  
Comunitária de Saúde, em substituição e co 
do Sr.9  Evaldo Amadeu de Carvalho que se 
aposentar-se. Nestes termos, passa assumir 
do município de Caridade do Piauí-PI. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
O Contratado obriga-se a: 

1 - executar o presente contrato em estrita co nsonância com os seus dispositivos; 
II - prestar de imediato os serviços; 
III - responsabilizar-se pelos danos causad os diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo n execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fisc lização ou o acompanhamento pelo 
CONTRATANTE; 
IV - manter durante a execução do coni 
obrigações assumidas, todas as condições de 
V - cumprir a carga horária semanal de40h; 

i a mesma carga horaria de trabalho 
ncontra em aberto, devido o mesmo 
contratada as atividades necessárias 

rato e em compatibilidade com as 
habilitação e qualificação exigidas; 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
O Contratante obriga-se a: 

1 - emitir a ordem de serviço, assinada pela autoridade competente; 
II - efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste 
Contrato; 
III - fiscalizar o fiel cumprimento deste conrato através da Secretaria Municipal 
de Saúde; 

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO CONTRATO 

O Presente contrato terá validade a contar da presente data até dia 31 de 
dezembro de 2020, podendo ser encerradq automaticamente, ou aditivado por 
igual período a partir do primeiro mês do ano seguinte, caso nenhuma das partes 
manifeste-se em contrário com antecedência mínima de trinta dias. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Será pago à contratada o valor mensal de 'R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos 
reais), a serem descontados valores previstos em Lei, a título de impostos e 
contribuições caso exista. Cuja fonte de recurso desse pagamento será a verba de 
dotação 	orçamentária 	de 	Recurso 	Geral 	do 
Município/FPM/ICMS/ISS/FMS/ACS/FUS/RECURSOS PROPRIOS. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta dos recursos do 
orçamento geral do Município de Caridade do Piauí-PI, no elemento de despesa 
339036 - outros serviços de terceiros -pessoa física. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO  
A execução do presente Contrato será fiscalizada pela Secretaria Municipal de 
Saúde. 

W 	PARÁGRAFO ÚNICO - o servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS CASOS DE RESCISÃO  

O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos 
dispostos no art. 78 da Lei n.2  8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas no 
artigo 79 da mesma lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da 
inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATADA não terá direito a espécie 
alguma de indenização, sujeitando-se às tonsequências contratuais e legais, 
reconhecidos os direitos da Administração. 	

A 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO 

u 
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DADOS COMPLEMETÁRES: 
Banco: 
Agência: 
Conta: 

Tel. :(89) 99437-8624 

Prefeitura Munkipal de Caridade Do Piauí 
Rua Jose Antônio Lopes, n° 127 - Centro. Caridade do Piauí. 

Fone/Fax: (89) 3464-0125 
CEP: 64590-000 

CNP: 01.612.575/0001-28 

O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial dos Municípios, no 
prazo previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei n.2  8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA• DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Simões-PI para dirimir qualquer dúvida oriunda 
deste contrato. 

E por estarem assim ajustados, assinam o prsente contrato em duas vias de igual 
teor, ante as testemunhas abaixo assinadas. 

Caridade do Piauí (P1), 02 ce Janeiro de 2020. 

/Antoniel de Soua Silva 
Prefeito Municipal 

4}ur ÇX.4 	d çcmj(, 
MARIA FRANCISCA DE CARVALHO 

CPF n° 02 9.804.933-33 
Contratada 

Testemunhas: 

0L0  
CPF  O(/  0G4.  

!2QZ7 
NCPF..Q.5.3 	 
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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 

CONTRATANTE: Município de Caridade do Piauí-P1, Estado do Piauí, CNPJ: 

01.612.575/0001-28, com endereço na Rua José Antônio Lopes, 127, Centro, Cidade de 

Caridade do Piauí-P1, Representado por seu Prefeito o Senhor ANTONIEL DE SOUSA 

SILVA, brasileiro, casado, CPF nu.  660.966.773-04, portador do RG nu.  2.093.692 SSP-PI, 

residente e domiciliado no SITIO CARAIBAS, s/n, zona rural, neste município de Caridade 

do Piauí-PI, resolve firmar o presente contrato doravante denominado CONTRATANTE, e 

aSr..MARIA FRANCISCA DE CARVALHO, portadora de CPF n° 029.804.933-33 e RG n° 

2.743.243.247. SSP/Pl, Agente Comunitária de Saúde, residente e domiciliada na 

Localidade C'içara, s/n, Zona Rural, município de Caridade do Piauí, Estado do Piauí, 

doravante denominada CONTRATADA, resolvem de comum acordo firmar o presente 

Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado de acordo com a Lei 0 

8.666/93, suas alterações, cláusulas e condições seguintes: 

OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto do presente Contrato a prestação dos serviços 
de Agente Comunitária de Saúde, em substituição e com a mesma carga horaria de 
trabalho do Sr.0  Evaldo Amadeu de Carvalho que se encontra em aberto, devido o mesmo 
aposentar-se. Nestes termos, passa assumir à contratada as atividades necessárias do 
município de Caridade do Piauí-PI. 
Recurso:Recurso Geral do Município/FPM/ICMS/ISS/FMS/ACS/FUS/RECURSOS 
PRÓPRIOS. 
Valor: R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) (mensal) 

Data da Assinatura: 02 de janeiro de 2020. 

Duração: até dia 31 de dezembro de 2020. 

Pr 'feitura Municipal de Caridade do Piauí - P1 
Antoniel de Sousa Silva 

Prefeito Municipal 
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